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Diário Oficial

EM:20.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição – EC nº 41/03, a JOSÉ PIO DA COSTA NETO,
ocupante do cargo de  Agente Operacional de Serviços, Classe
“I”, Padrão “E”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque  n° 056696-9, com
proventos de R$ 570,20 (QUINHENTOS E SETENTA REAIS E
VINTE CENT AVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:11.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3º da EC
nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
47/05,  a MARIA  DULCE DE CASTRO FREITAS, ocupante do
cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão
“E”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque  n° 059324-9, com proventos de R$
562,60 (QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E
SESSENTA CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC nº
41/03, a FELISBELA MACÊDO DE SOUSA, ocupante do cargo
de Professora, Classe “SL”, Nível “VII”, do quadro de pessoal da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque  n°
072412-2, com proventos de R$ 1.639,40 (HUM MIL,
SEISCENTOS E TRINT A E NOVE REAIS E QUARENTA
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:12.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, §
1º, inciso III, alínea “b” c/c com o Art. 3º, § 2º da EC nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a BERNARDA MARIA DE JESUS, ocupante do cargo
de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “D”, do
quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do
contracheque n° 050878-X, com os proventos de R$ 422,23
(QUATROCENTOS E VINTE E DOIS  REAIS E VINTE E TRÊS
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição – EC nº 41/03, a EUNICE
MARIA FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professora,
Classe “SL”, Nível “VIII”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque n° 055704-8, com os
proventos de R$ 1.659,40 (HUM MIL, SEISCENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:13.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a PERPÉTUA GONÇALVES DOS SANTOS ALVES, ocupante
do cargo de Professora, Classe “B”, Nível “VII”, do quadro de
pessoal da SECRETARIA  DA EDUCAÇÃO, matrícula do
contracheque n° 072324-0, com proventos de R$ 1.348,20 (HUM
MIL, TREZENT OS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:24.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88,  Art. 40,
§ 1º, inciso III, alínea b, com redação dada pela EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a VALDECI ALVES DE
SOUSA, ocupante do cargo de  Agente Operacional de Serviços,
Classe “II”, Padrão “C”, do quadro de pessoal da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque  n° 076680-1, com
proventos de R$ 316,49 (TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAV OS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão
“E”, do quadro de pessoal da SECRETARIA DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO - SETRE, matrícula do contracheque n°
008091-8, com proventos de R$ 557,80 (QUINHENTOS E
CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS),  mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:05.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição – EC nº 41/03, a DOMINGOS PEREIRA DA
SILVA, ocupante do cargo de  Agente Operacional de Serviços,
Classe “I”, Padrão “D”, do quadro de pessoal da SECRETARIA
DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE, matrícula do
contracheque  n° 008355-X, com proventos de R$ 544,80
(QUINHENT OS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENT A
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40,
§ 1º, inciso III, alínea “b”, com redação pela EC nº 41/03,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, a FRANCISCA
FERREIRA  MARTINS LIMA, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “D”, do quadro de
pessoal da SECRETARIA DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO - SETRE, matrícula do contracheque  n°
008526-0, com proventos de R$ 424,74 (QUATROCENTOS E
VINTE E QUA TRO REAIS E SETENTA E QUATRO
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:04.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição – EC nº 41/03, a EULÁLIA MARIA LIMA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe “II”, Padrão “E”, do quadro de pessoal da SECRETARIA
DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE, matrícula do
contracheque  n° 038864-5, com proventos de R$ 574,80
(QUINHENT OS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENT A
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:25.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, §
1º, inciso III, alínea b, com redação dada pela EC nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a LUIZ CARLOS DO MONTE, ocupante do cargo de
Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “D”, do quadro
de pessoal da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, matrícula do
contracheque n° 000631-9, com os proventos de R$ 368,03
(TREZENTOS E SESSENTA E OITO  REAIS E TRÊS CENTAVOS),
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:25.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição – EC nº 41/03, a MARIA DO CARMO LUZ, ocupante do
cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “E”,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DA SAÚDE, matrícula do
contracheque n° 042318-1, com os proventos de R$ 657,91
(SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:07.08.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC
nº 41/03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a GUIOMAR MEDEIROS DE MENESES, ocupante do cargo
de Professor(a), Classe “SL”, Nível “VIII”, do quadro de pessoal
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque n°
061603-6, com proventos de R$ 1.627,86 (HUM MIL,
SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENT A E SEIS
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.


